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INDICAÇÃO Nº 99/2015 

Exmo. Sr. 

Leonardo Diógenes Coelho 
Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá 

  

O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 
encaminhado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências: 

Que seja realizada a remoção de um poste do local ora referenciado - Avenida 
Magalhães Pinto enfrente ao nº 754, bairro São Sebastião. 

Justificativas: 

A permanencia do poste naquele local impede a passagem para a garagem da 

residência, o que impede ao morador de guardar seu veículo. 

Nesta oportunidade reitero os protestos de admiração e estima. 

Atenciosamente, 

Dores do Indaiá, 09 de março de 2015. 

lan 
osé Marinho Zica . 

Vereador 
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